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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

LEI N!I 1416/90 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRI'll'.> SAN'll'.> usando 

de suas attibuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, l!I - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito E~ 

pecial no valor de Cr$ 50.000,00(cinquenta mil cruze! 

rosl para proceder ajuda financeira em favor da Sra.• 

SANDRA PENHA XAVIER RODRIGUES, filha de funcionários' 

desta Prefeitura, face as despasas de viagen, hosped! 

gem e hospitalar, tendo em vista que a mesma irá 

submeter-se ao tratamento de saúde em são PaUlo - SP. 

Art, 21 - A despesa decorrente da presente Lei, ocorrerá por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

• 900.930.15.81.487.2-3.1.3.2 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de Março de 1990, 
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